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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 22 de novembro de 2006 

 

Local e hora: Sede da Agência, às 09:00 horas. 

 

Presentes: Os Conselheiros,  Marfisa Maria de Aguiar Ferreira Ximenes, 

Lúcio Correia Lima, José Luiz Lins dos Santos  e ainda, Flaviana Tôrres Maroja 

Santos, Secretária Executiva do Conselho Diretor, que atuou como Secretária. 

Julgamento de Processos: PCSB/OUV/0034/2006; Reclamante: Ana 

Cecília de Sousa Alves; Reclamada: CAGECE; Relatora: Conselheira Marfisa 

Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação 

improcedente, nos termos do voto da Relatora; PCEE/OUV/0513/2005; 

Reclamante: José Brito Cunha; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio 

Correia Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação 

improcedente, nos termos o voto do Relator; PCSB/OUV/0038/2006; Reclamante: 

Elissandro Silva de Aquino; Reclamada: CAGECE; Relator: Conselheiro Lúcio 

Correia Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, votou pelo arquivamento da 

reclamação, nos termos o voto do Relator; 

Processos Administrativos: PCTR/CDR/0023/2006; Interessado: 

SINDIÔNIBUS; Assunto: Reajuste Tarifário para o Setor de Transporte Coletivo 

Metropolitano; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima;O Conselho por unanimidade 

decidiu aprovar  o Parecer PR/CET/0042/2006 manifestando-se favoravelmente ao 

percentual de reajuste tarifário  proposto para as linhas do  Serviço Regular do 

Sistema  de Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado do 

Ceará, nos termos do voto do Relator. PCTR/CDR/0024/2006; Interessado: DERT; 

Assunto: Homologação Prévia da Minuta do Termo Aditivo de Prorrogação das 

Permissões, aprovada pela Resolução nº 309/2006 do Conselho Deliberativo do 

DERT Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; O Conselho por unanimidade 

resolveu homologar a minuta do Termo Aditivo de Prorrogação das Permissões da 

Prestação do Serviço Público de Transporte Rodoviário Intermunicipal de 

Passageiro do Estado do Ceará, na modalidade de Serviço Regular Metropolitano 

Convencional, aprovada pela Resolução nº 309/2006 do Conselho Deliberativo do  
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DERT, nos termos do voto do Relator; A Conselheira Marfisa Ximenes comunicou 

que estará ausente nos dias 01/12 e 05/12 a 06/12, designando para responder pela 

Presidência do Conselho, o Conselheiro Lúcio Correia Lima. 

Término:  11:00 h. 


